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CERTIDÃO

1. Homologo o acordo a que chegaram as partes, para que produza seus legais e
jurídicos efeitos, "ad referendum" da Seção Especializada do E. Regional (art. 20, inciso I,
alínea "a" do Regimento Interno).
2. Custas no importe de R$ 200,00, as quais ficam dispensadas em homenagem ao
acordo.
3. Este Juízo elogia e agradece, novamente, a boa vontade de todos os partícipes da
audiência ontem realizada, pois todos demonstraram real interesse na resolução do
impasse da greve, de forma a resolver a situação da classe trabalhadora e da empresa,
mas também a preservar serviço essencial à população desta cidade.
4. Remetam-se os autos à Seção Especializada, permanecendo-nos à disposição para
eventuais providências que se fizerem necessárias.

SUSIMEIRY MOLINA MARQUES
Juíza do Trabalho

Em 24/07/2014.

Ivan da Silva Candeias
Diretor(a) de Secretaria

Certifico que o suscitado não se manifestou nos autos até este horário (10h02 do dia 24-
07-2014).

Em 24/07/2014.

Desta forma, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho desta Vara, em
razão da certidão supra.

Documento assinado com certificado digital por Susimeiry Molina Marques em 24/07/2014

Confira a autenticidade no sítio www.trt9.jus.br/processoeletronico - Código: 2T2E-E512-4315-6B58
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